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as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

19 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Cristina Martins 
Morgado Marques. — O Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Lopes.

305968879 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 8642/2012

Processo Insolvência pessoa singular (Apresentação)
n.º 560/12.3TBTVD

Publicidade convocatória de Assembleia de Apreciação Relatório nos 
autos de Insolvência acima identificados em que são: Insolvente: Carlos 
Fernando da Fonseca Nunes, estado civil: Casado (regime: Comunhão de 
adquiridos), nascido em 28 -12 -1950, freguesia de Bombarral [Bombarral], 
NIF 109990960, BI 6545667, Endereço: Praceta Victor Cesário da Fonseca, 6, 
3.º A, 2560 -661 Torres Vedras; Insolvente: Maria da Conceição Soares Rocha 
de Sousa Nunes, estado civil: Casado (regime: Comunhão de adquiridos), 
nascida em 22 -02 -1954, freguesia de Glória do Ribatejo [Salvaterra de Magos], 
NIF 109990951, BI 4939312, Endereço: Praceta Victor Cesário da Fonseca, 
6, 3.º A, 2560 -661 Torres Vedras. Administrador da Insolvência: Jorge Fialho 
Faustino, NIF 128782714, Telefone: 967814615, fax: 262929045, jfaustino@
sapo.pt, Endereço: Rua da Capela N.º 14, Benedita, 2475 -109 Benedita.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 10 -05 -2012, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de apreciação do relatório a que 
alude o artigo 156.º do CIRE.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito. Ficam advertidos os titulares de créditos que os 
não tenham reclamado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na 
sentença para reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito 
de participação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assem-
bleia (alínea c n.º 4 do Artigo 75.º do CIRE). Mais de que foi dado sem 
efeito a data anteriormente designada para a realização da Assembleia 
de Apreciação do Relatório 19/4/2012 pelas 14.00 horas.

13 de março de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. João Ricardo 
Correia. — O Oficial de Justiça, Francisco Valente.

305874367 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE CÍRCULO E DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 8643/2012

Processo: n.º 949/12.8TBVLG — Insolvência pessoa singular
No Tribunal Judicial de Valongo, 3.º Juízo de Valongo, no dia 

29 -03 -2012, às 12:25 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Pedro Miguel Teixeira da Silva, Solteiro, nascido em 13 -06 -1976, na 
freguesia de S. Pedro de Fins, concelho de Maia, titular do n.º 207882525 
e do BI n.º 10764056, Endereço: Rua dos Molares, 228, 4.º Esq., Erme-
sinde, 4445 -515 Ermesinde, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril N.º 299, 
3.º, direito, Frente, Gondomar, 4420 -356 Gondomar.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com caráter pleno 
(alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação de 
créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto 
suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto 
da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -05 -2012, pelas 09:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (ar-
tigo 40.º e 42 do CIRE).Com a petição de embargos, devem ser oferecidos 
todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado 
a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do 
artigo 25.º do CIRE).Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, 
embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, 
não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do 
CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte

30 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Susana Cardoso 
Pinto. — O Oficial de Justiça, Jorge Pinto.

305942585 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA FRANCA DE XIRA

Anúncio n.º 8644/2012

Processo n.º 5290/11.0TBVFX
Insolvência pessoa singular (apresentação)

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Devedor: Ana Maria Frade Barros Paulo, estado civil: Casado (regime: 
Casado), NIF 189289970, Endereço: Rua Batista Pereira, Lote 19 -A 4.º Dt.º, 
Urbanização 1.ª Fase Morgado de Santo António, 2625 -067 Póvoa de Santa 
Iria e administradora de insolvência: Dra. Helena Barata de Almeida, en-
dereço: Rua Carlos Reis, 3 -A, Bairro dos Apréstimos, 2620 -496 Ramada.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo suprai-
dentificado, foi designado o dia 26 -04 -2012, pelas 10:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

30 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sofia dos Santos Costa. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Rui Ferreira Gomes.

305953706 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 8645/2012

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
n.º 3349/11.3TJVNF

Insolvente: Rosalina Fernandes de Andrade e outro(s).
Credor: Banco Santander Totta S A e outro(s).
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Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomeação 
de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que são:

Insolvente: Rosalina Fernandes de Andrade, estado civil: Casado 
(regime: Comunhão de adquiridos), nascido(a) em 10 -11 -1958, freguesia 
de Caldelas [Amares], NIF — 139176233, BI — 8221487, Endereço: 
Praceta da Berberia N.º 44 Ed. Palmeira Bl 1 — 3 C, Antas, 4760 -869 
V. N. Famalicão.

Insolvente: Raul Duarte Veloso Ferreira, estado civil: Casado (regime: 
Comunhão de adquiridos), nascido(a) em 07 -06 -1950, freguesia de Vila 
Nova de Famalicão [Vila Nova de Famalicão], NIF — 139176241, 
BI — 1924043, Endereço: Praceta da Berberia N.º 44 Ed. Palmeira 
Bl 1 — 3c, Antas, 4760 -869 V. N. Famalicão.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: a administradora 
de insolvência Elisabete Gonçalves Pereira, Endereço: Av. de Londres, 
Urbanização dos Pombais, Praça Londrina, Bloco B -3, 1.º, Sala 5, 
4835 -067 Guimarães.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qual-
quer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimen-
tos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

2012 -04 -03. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sílvia Barbosa. — O Oficial 
de Justiça, Luís Miguel Castelo Branco da Costa.

305964625 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 8646/2012

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo n.º 1794/06.5TJVNF -M

O Dr. Manuel Alexandre Gonçalves Ferreira, Juiz de Direito deste Tri-
bunal, faz saber que são os credores e a insolvente ANGIFITEX — Confe-
ções, L.da, NIF 503967459, Endereço: Montenegro, Oliveira de S. Mateus, 
4765 -000 Vila Nova de Famalicão, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

11 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Alexandre Gonçalves 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Ema Lucília Vilas Boas Rosa Linhares.

305970854 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 8647/2012

Processo: 71/12.7TBVNG
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Amadeu José Ferreira Faria e outro(s).
Credor: BPN Crédito — Instituição Financeira de Crédito, S. A. e 

outro(s).

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomeação 
de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que são:

Certifica que foi proferido despacho inicial, cuja cópia se junta, no inci-
dente de exoneração de passivo restante, referente a Amadeu José Ferreira 
Faria, estado civil: Casado (regime: Comunhão de adquiridos), cartão 
de cidadão n.º 06980123, NIF — 143726145, Endereço: Rua da Venda 
de Baixo, N.º 40 -B, R/c Centro, Pedroso, 4415 -363 Vila Nova de Gaia

Maria José da Conceição Ferreira, estado civil: Casado (regime: Comu-
nhão de adquiridos), cartão de cidadão n.º 7799606, NIF — 157306224, 
Endereço: Rua da Venda de Baixo, N.º 40 -B, R/c Centro, Pedroso, 
4415 -363 Vila Nova de Gaia

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Jorge Ruben Fernandes Rego, Endereço: Rua Álvaro Castelões 

821 -S/3.2, Matosinhos, 4450 -043 Matosinhos

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qual-
quer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimen-
tos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 8648/2012

Procº:10754/11.3TBVNG
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Andreia Patrícia Moreira Mandim Amorim
Credor: Banco BANIF Mais, S. A.
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomeação 

de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Andreia Patrícia Moreira Mandim Amorim, Operadora 

de Máquina de Empacotar, Divorciada, nascida em 01 -03 -1982, natural 
de Vila do Conde, NIF — 229724086, BI — 12267171, Endereço: Rua 
Antero Quental, n.º 52, 3.º Dtº, Santa Marinha, 4430 -015 Vila Nova 
de Gaia.

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Dr. Armando 
Braga, Endereço: R Santa Catarina,3914.º Esq, 4000 -451 Porto

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 
ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qualquer 
título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e 
património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado; exercer 
uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo legítimo, e a 
procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, não recusando 
desrazoavelmente algum emprego para que seja apto; entregar imediata-
mente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte dos seus rendimentos 
objeto de cessão; informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de 
domicílio ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego; não fazer quaisquer 
pagamentos aos credores da insolvência a não ser através do fiduciário 
e a não criar qualquer vantagem especial para algum desses credores.

14 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Cristina Veiga Reis 
Bettencourt Sousa. — O Oficial de Justiça, Fernanda Antas.

305942203 




